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                       Seção de Atendimento a Magistrados 

 
PORTARIA CR-038/2013 

 

O CORREGEDOR REGIONAL DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO DA 5ª REGIÃO, DES. VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista as disposições dos 

Provimentos CR 003/2012 e CR 001/2013 e retirratificando a Portaria CR 

029/2013, 

RESOLVE: 

Dispensar o Juiz do Trabalho Substituto MARCOS NUNES 

VITÓRIO da atuação conjunta nas Varas do Trabalho de Santo Antonio de Jesus e 

de Valença, a partir de 13/05/2013. 

  

Publique-se no Diário Oficial do TRT da 5ª Região. 

Registre-se. Cumpra-se. 

Salvador, 15/05/2013. 

 
VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA 
         Desembargador do Trabalho 

               Corregedor Regional 

 
 

Divulgada no Diário Oficial Eletrônico deste TRT,  
edição de 17/05/13, pág 03(três). 
Em 20/05/13. 
Ana Castro 
Analista Judiciário 


